
Município: 3118205 - Conquista Exercício: 2021 Data e Hora de Geração: 27/09/2022 19:41:59 

Histórico das Remessas: 26/09/2022

Critérios de Seleção:  Coordenadoria: 1ª Cfm - 1ª Coord. De Fiscalização Dos Municípios, Região de Planejamento: Triangulo, Órgão: Todos, Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários, 101 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Educação, 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde, 118 - Transferências do FUNDEB para Aplicação na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica em Efetivo Exe...

Superávit/Déficit Financeiro Apurado

Fonte de Recurso
Saldo Final Caixa e 

Bancos em 31/12/2020 
(A)

Valores Comprometidos 
com Restos a Pagar em 

31/12/2020 (B)

Demais Haveres 
Financeiros em 
31/12/2020 (C)

Demais Obrigações 
Financeiras em 
31/12/2020 (D)

Créditos Transferidos
(Reabertos) (E)

Operações de Crédito 
Vinculadas ao Crédito 

Transferido(F)

Superávit Apurado (A + C 
+F - (B + D + E))

00 4.122.666,97 1.660.762,03 3.051,10 2.569,47 0,00 0,00 2.462.386,57

01 88.704,64 5.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.544,64

02 8.562,52 2.328,73 0,00 0,00 0,00 0,00 6.233,79

18 37.580,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.580,19

19 26.043,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.043,24

24 21.962,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.962,40

29 143.311,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.311,81

44 7.303,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.303,46

47 455.841,78 247.935,72 0,00 0,00 0,00 0,00 207.906,06

54 251.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251.635,98

55 433.290,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433.290,07

56 25.115,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.115,69

57 2.644,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,83

59 137.517,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137.517,08

61 24.769,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.769,58

92 545.969,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545.969,28
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